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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

NO i193//72, DE 2447 SBOB8077T8 

* AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO- 

NAL SUPLEMENTAR, E Dá OUTRAS PROVI- 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

FAÇO SABER QUE A CAÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE- 

GUINTE L E :º 

ART. 

to adicional suplementar, para atender as dotações 

= de trabalho e fontes de recursos, aprovado pela Lei n&8 68/9Y91; 

julho de 1991 e pela Lei no 84/914, de 17 de dezembro de iYTis 

mite de CR$ 2,.105.590.00900,00 (Dois bilhões, cento e cinco nmi- 

auinhentos mil cruzeiros) de conformidade com o calculo de in 

abaixo demonstrado:* 

Arrecadação 490 período Cjaneiro/junho 1991) 

Arrecadação 289 

Arrecadação 40 período Cjaneiro/junho 4 792) 

Receita Prevista para 1992 

Orçamento reaJugtado(per.Julho/dex.í??í) 

Í 

sO-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decr e- 

vigentes, 

791.769.147,80 

período Cjulho/dezembr o 1994) 14,555.399.925,94 

4 .7 579,8B8B8.679,38 

4 . 950,.368.0009,00 

E BA44,912.32079,60 

Cálculo de Incremento 

4.,7590.888.679,37 
d6 6iA i 6A ta ta Ã u0m gl cnío o ii s AA SSAA f E S = 6é659,22% 

72R1.769.147,80 

= 6é58,20% - 100,00% = 550,22% 

Arrecadação 292 período 1773 
e.. '-— 
s.. te 

O1L À e lal s 

SS 99 ,905,94 + BOBRQOSO3.466,08 = 190.237.9953.392:,93 

4 . 55ST/O99,925,94 x IOB8,22A . 8.682.5503.466,598 

o 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALOD 

Bibbreita Prevista — 1992 4.950,368.000,00 

— €+) Reajuste do Orçamento 5 B44,910,.2309,60 

TOTAL ORÇAMENTO C/REAJ. 10.295.280.329,60 

' 2N 
= 

(—) Menos: 

'Éf«ncío 10 periodo 149972 : 

mn/jun) A . 750 8B8 677 137 

1 excesso de arrecada- 

per. de 1992( jul/dez) 10.237.993.392,00 14.,788.,842.071,80 
Mb—o—o—n——o—o———m———

————o—mmmmc————o—“mo
m“n—o——o—w 

" ART. 20- O créditq.de que trata o artigo anterior, SErFá 

;Iido na forma abaixo, d& Conformidade . .com o artigo 43,819, inci- 

a Lei Federal 4.3209/64: 

essoal: 

ª*' ExecutÍVO-.........--....-.--.---..CRS 
1-865-500.000,00 

__!;_. MiCÍPªl--.-..--.-.--..
-...--...-...-CRS 240-000-000'00 

,'4:'1 =..........--...'.'-..---.-
.----...-CRS 2.105-500.000'00 

F. . 

' d ” 

h ART. 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- É 

D, Fevogadas as disposições em contrário. ª 

GABINETE DO PREFEITO, EM 26 DE AGOSTO DE 1992. 

GUIMARÃES 
REFEITO MUNICIPAL 


